Lei n.º 1536 de 05 de Março  de 2.001

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA OS CARGOS DE FISCAL DE TRIBUTOS E MÉDICO VETERINÁRIO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a        Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° - Fica o Município autorizado a contratar temporariamente até que se realize o concurso um Fiscal de Tributos- Padrão I – Nível 8 e um Médico Veterinário – Padrão I – Nível 9, para os cargos previstos no quadro do anexo II do art. 2° do Decreto n° 20 de 03 de julho de 2000. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de Fevereiro de 2.001.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 05 de Março de 2.001.

Jair Jose Farias

                                                        Prefeito Municipal
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            Dirceu Nilo Bianchi
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